
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº034/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, da construção do centro de eventos municipal com pista de 
laço para realizar a modalidade do laço comprido. 

' 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, para valorizar a 
nossa cultura e tradição, oportunizar um espaço para 
realização de eventos culturais no nosso Município. 

lmbaú, 11 de março de 2025. 

Gabinete da Vereadora 
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